
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 52/2019

No dia sete de agosto de dois mil e dezenove, às quatorze horas e dezoito
minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a uma
sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez
a chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes
os  vereadores  Agenor  Boeno (PT),  Cristiano Coller  (REDE),  Émerson Fernando
Lourenço  (SOLIDARIEDADE),  Enio  Brizola  (PT),  Felipe  Kuhn  Braun  (PDT),
Gerson Peteffi (MDB), Jose Gabriel Chassot (REDE), Raul Cassel (MDB), Semilda
Melher dos Santos (PP), Sergio Hanich (MDB), Vilmar Emilio Heming (PDT) e
Vladimir  Lourenço  (PP). Havendo  quorum,  o  presidente  Raul  Cassel  declarou
aberta a sessão. Posteriormente, registrou-se a presença dos vereadores  Jorge Luz
(MDB) e  Patrícia  Beck  (PPS).  Atendendo ao  que  dispõe  o  §  1º  do  art.  120  do
Regimento Interno,  o  vereador Vladimir  Lourenço leu um texto religioso.  Após,
conforme o inciso I do art. 124 do Regimento Interno, a ata da sessão anterior foi
colocada em votação e foi aprovada. Logo após, de acordo com o inciso VII do art.
5º do Decreto Legislativo nº 5/2017, e o Requerimento nº 811/2019, de autoria da
Mesa  da  Câmara  Municipal,  parte  do  expediente  destinou-se  à  diplomação  dos
vereadores mirins,  estudantes  eleitos  em suas escolas  em decorrência do Projeto
Vereador Mirim, realizado pela Câmara Municipal de Novo Hamburgo. A seguir,
ocuparam  a  tribuna  de  honra  os  quatorze  vereadores  mirins  eleitos  e  os  sete
suplentes:  Amanda Freitas  Bueno,  Ana Cláudia Krause Oliveira,  Ayman Moraes
Porto  Lazzarotto,  Beatriz  Huhn  da  Silva,  Diana  Henicka  de  Carvalho,  Eduarda
Simon da  Silva,  Eduardo Balduino Vogel  Rodrigues,  Esdra  Kamily  da  Silva  de
Vargas,  Guilherme  Gomes  de  Oliveira,  Helen  Blank  Brum,  Kauan  da  Silva
Capitani,  Manuela  Vieira  de  Oliveira,  Marcelo  Pavani,  Maria  Clara  Schimitt  de
Souza, Maria Eduarda Mello Cardoso, Matheus Loha de Oliveira Ramires, Muriele
de  Brito  Cardoso,  Nicolas  Patrick  da  Silva,  Thiago  Marques,  Vitória  Correa  de
Andrade  e  Vitória  Natália  dos  Passos.  Em  seguida,  a  Senhora  Neide  Vargas,
diretora de Educação da SMED, fez uso da palavra para parabenizar os vereadores
mirins e agradecer todos os envolvidos no Projeto. Encerrada a fala da diretora, o
Sr. Presidente, Raul Cassel, utilizou a tribuna afim de prestar sua homenagem aos
vereadores mirins.  Em seguida,  os  vereadores  mirins  e os suplentes prestaram o
compromisso legal e foram declarados empossados. Na sequência, foram entregues
os diplomas, conforme segue: o vereador Cristiano Coller entregou o diploma para
a  vereadora  mirim  Amanda  Freitas  Bueno  da  EMEF  Padre  Reus.  O  vereador
Vilmar Emilio Heming entregou o diploma para a vereadora mirim Ana Cláudia
Krause  Oliveira   da  EMEF  Bento  Gonçalves.  O  vereador  Felipe  Kuhn  Braun
entregou  o  diploma  para  a  vereadora  mirim  Beatriz  Huhn  da  Silva  da  EMEF
Monteiro  Lobato.  O vereador  Enio  Brizola  entregou  o  diploma  para  o  vereador
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mirim Ayman Moraes Porto Lazzarotto da EMEF Machado de Assis. O vereador
Émerson Fernando Lourenço entregou o  diploma para  a  vereadora  mirim Diana
Henicka de Carvalho da EMEF Salgado Filho.  O vereador Jose Gabriel  Chassot
entregou  o  diploma  para  a  vereadora  mirim  Eduarda  Simon  da  Silva  da  EMEF
Salgado  Filho.  O  vereador  Gerson  Peteffi  entregou  o  diploma  para  o  vereador
mirim  Eduardo  Balduino  Vogel  Rodrigues  da  EMEF  Prudente  de  Moraes.  O
vereador Jorge Luz entregou o diploma para a vereadora mirim Esdra Kamily da
Silva  de  Vargas  da  EMEF  Eugênio  Nelson  Ritzel.  O  vereador  Agenor  Boeno
entregou o diploma para o vereador mirim Guilherme Gomes de Oliveira da EMEF
Machado de Assis. A vereadora Patrícia Beck entregou o diploma para a vereadora
mirim  Helen  Blank  Brum  da  EMEF  Salgado  Filho.  O  vereador  Raul  Cassel
entregou  o  diploma  para  o  vereador  mirim  Kauan  da  Silva  Capitani  da  EMEF
Eugênio  Nelson  Ritzel.  A  vereadora  Semilda  Melher  dos  Santos  entregou  o
diploma  para  a  vereadora  mirim  Manuela  Vieira  de  Oliveira  da  EMEF  Bento
Gonçalves. O vereador Sergio Hanich entregou o diploma para o vereador mirim
Marcelo  Pavani  da  EMEF  Bento  Gonçalves.  O  vereador  Vladimir  Lourenço
entregou  o  diploma  para  a  vereadora  mirim  Maria  Clara  Schimitt  de  Souza  da
EMEF Machado de Assis. A diretora de Educação, Sra. Neide Vargas, entregou o
diploma para a vereadora mirim Maria Eduarda Mello Cardoso da EMEF Monteiro
Lobato. A coordenadora do Ensino Fundamental  da Secretaria da Educação, Sra.
Adriane Luísa Brévia, entregou o diploma para o vereador mirim Matheus Loha de
Oliveira Ramires da EMEF Padre Reus. A assessora pedagógica da Secretaria da
Educação, Sra. Suellen Abreu, entregou o diploma para a vereadora mirim Muriele
de Brito Cardoso da EMEF Prudente de Moraes.  O diretor-geral  da Câmara,  Sr.
Deiwid Amaral da Luz, entregou o diploma para o vereador mirim Nicolas Patrick
da  Silva  da  EMEF Monteiro  Lobato.  A  diretora  da  Escola  do  Legislativo,  Sra.
Maria Carolina Hagen, entregou o diploma para o vereador mirim Thiago Marques
da EMEF Eugênio  Nelson Ritzel.  A procuradora-geral  da  Câmara,  Sra.  Marcela
Artl Pereira da Silva, entregou o diploma para a vereadora mirim Vitória Correa de
Andrade da EMEF Padre Reus. A assessora de imprensa da Câmara, Sra. Tatiane
Lopes de Souza, entregou o diploma para a vereadora mirim Vitória Natália dos
Passos  da  EMEF  Prudente  de  Moraes.  Logo  após,  os  vereadores  Jorge  Luz,
Cristiano Coller, Felipe Kuhn Braun, Vilmar Emilio Heming, Gerson Peteffi, Enio
Brizola,  Patrícia  Beck,  Vladimir  Lourenço,  Sergio  Hanich,  Semilda  Melher  dos
Santos, Jose Gabriel Chassot e Raul Cassel destacaram a importância do projeto e
parabenizaram  todos  os  envolvidos  no  Projeto,  especialmente  os  diplomados.
Encerrada a cerimônia de diplomação dos vereadores mirins, a sessão foi suspensa,
por  cinco  minutos,  para  registros  fotográficos.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a
verificação nominal de  quorum.  A seguir,  foi  lido o  EXPEDIENTE: Ofícios do
Executivo: Ofício nº 923, em resposta ao Requerimento nº 668/2019, de autoria do
vereador Cristiano Coller. Ofício nº 924, solicitando dilação de prazo de 15 dias (a
contar do dia 10 de agosto) referente ao Requerimento nº 681/2019, que solicitou

ATA Nº 52/2019 – Sessão Ordinária de 7 de agosto de 2019                                                                                                                                                 Pág.   2  /  5
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Informações sobre a dívida com fornecedores da Fundação de Saúde Pública e da
Secretaria  Municipal  de  Saúde”, de  autoria  da  vereadora  Patrícia  Beck.  [A
justificativa do  Ofício  foi  lida  na íntegra].  Após,  a  vereadora Patrícia  Beck,  em
requerimento verbal, solicitou que a dilação de prazo fosse de apenas 5 dias. Na
sequência, o Ofício nº 924 foi aprovado, com votos contrários dos vereadores Enio
Brizola, Felipe Kuhn Braun, Patrícia Beck e Vilmar Emilio Heming. Em seguida, o
requerimento verbal da vereadora Patrícia Beck foi rejeitado, em votação nominal,
obtendo 9 votos contrários e 4 favoráveis. Os vereadores Agenor Boeno, Cristiano
Coller,  Émerson  Fernando  Lourenço,  Gerson  Peteffi,  Jorge  Luz,  Jose  Gabriel
Chassot, Semilda Melher dos Santos, Sergio Hanich e Vladimir Lourenço votaram
NÃO;  os  vereadores  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Patrícia  Beck  e  Vilmar
Emilio Heming votaram SIM.  Correspondências  diversas:  Ofício nº 264/2019, da
Empresa Gaúcha de Rodovias – EGR, em resposta ao Requerimento 690/2019, que
solicitou “Troca das lâmpadas inoperantes no trecho entre o Viaduto de Estância
Velha até o Viaduto Eduardo Colissi – RS 239,  Bairro São José”, de autoria do
vereador Gerson Peteffi. [O ofício foi lido na íntegra].  VETO: Veto nº 6/2019 ao
Projeto de Lei  nº  5/2019 –  Encaminha mensagem de Veto ao Projeto  de Lei  nº
5/2019, que Estabelece a obrigatoriedade das Unidades de Pronto Atendimento do
Município de Novo Hamburgo fixarem, em lugar visível, a lista dos médicos, que
estejam  lotados  nas  unidades  e  que  devam  prestar  atendimento  à  população.
[Projeto de autoria da vereadora Patrícia Beck]. REQUERIMENTOS: Da Comissão
de Meio Ambiente (vereadores Enio Brizola, Cristiano Coller e Sergio Hanich): Nº
825 – Realização de audiência pública no dia 22 de agosto de 2019, das 19 às 21
horas, no Plenário desta Câmara Municipal, a fim de debater a proposta de manejo
de arborização urbana de Novo Hamburgo e revisar o plano de manejo do Parcão.
Em  votação,  foi  aprovado.  Dos  vereadores  Felipe  Kuhn  Braun,  Enio  Brizola,
Agenor Boeno, Patrícia Beck e Semilda Melher dos Santos:  Nº 822 – Criação da
Comissão  Especial  em  defesa  da  manutenção  da  unidade  da  UERGS  -  Novo
Hamburgo.  Em  votação,  foi  aprovado.  Do  vereador  Enio  Brizola:  Nº  819  –
Informações sobre a Companhia Municipal de Urbanismo – COMUR. Em votação,
foi aprovado. Do vereador Agenor Boeno: Nº 821 – Voto de Congratulações à Pro
Vida Academia pela passagem de seu décimo aniversário de fundação. Em votação,
foi aprovado. Da vereadora Patrícia Beck: Nº 820 – Informações sobre a cedência
de  um  espaço  para  a  ONG  “ATNH”  -  Associação  de  Transgêneros  de  Novo
Hamburgo. Em votação, foi aprovado. Do vereador Raul Cassel: Nº 817 – Convite
à  Senhora  Mara  Maria  Knob,  Presidente  da  ASIC-RS –  Associação dos  Surdos
Oralizados do Rio Grande do Sul, para que compareça à sessão ordinária de 4 de
setembro de 2019 com a finalidade de falar  sobre  a  campanha nacional  no mês
Setembro Azul, e esclarecer sobre o implante coclear. Em votação, foi aprovado. Nº
818 – Voto de Congratulações ao Senhor Marcelo Santos pela inauguração de sua
Galeria de Artes em Novo Hamburgo. Em votação, foi aprovado. Nº 823 – Voto de
Congratulações ao Núcleo de Artes Cênicas Paranoia pela comemoração dos seus
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24  anos  de  atividades.  Os  vereadores  Felipe  Kuhn  Braun  e  Gerson  Peteffi
solicitaram permissão para serem signatários, o que foi autorizado pelo autor. Em
votação, o requerimento foi aprovado. Da vereadora Semilda Melher dos Santos: Nº
824 –  Convite à diretora Daniela Heinrich, ao coordenador pedagógico Dionatan
Batirolla,  e  à  professora  Gemanir  Rizzardo,  bem como  os  alunos  do  3º  ano  da
Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Helena Canho Sampaio, para
comparecerem  na  Sessão  Ordinária  do  dia  21  de  agosto  de  2019,  a  fim  de
apresentarem o Projeto “Peixe Dourado”. Em votação, foi aprovado. INDICAÇÕES
E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS: Do vereador Vilmar Emilio Heming: nºs 3.091,
3.092,  3.105 e  3.106.  Do vereador Enio Brizola:  nºs  3.080,  3.081,  3.082,  3.083,
3.084,  3.085,  3.086,  3.087,  3.088 e  3.089.  Do vereador Felipe  Kuhn Braun:  nºs
3.123, 3.124, 3.125, 3.126 e 3.127. Do vereador Émerson Fernando Lourenço: nºs
3.098, 3.099, 3.100, 3.110, 3.111 e 3.112.  Do vereador Jose Gabriel Chassot: nºs
3.107 e 3.108.  Do vereador Gerson Peteffi:  nºs  3.094,  3.095,  3.096 e 3.097.  Do
vereador  Jorge  Luz:  nºs  3.113,  3.114,  3.115,  3.116,  3.117,  3.118,  3.119,  3.120,
3.121 e 3.122. Do vereador Agenor Boeno: nº 3.109. Da vereadora Patrícia Beck:
nº 3.093. Do vereador Raul Cassel: nºs 3.101, 3.102, 3.103 e 3.104. Da vereadora
Semilda Melher dos Santos: nºs 3.128 e 3.129. Do vereador Vladimir Lourenço: nº
3.090.  Os vereadores  Vilmar  Emilio  Heming,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn Braun,
Émerson Fernando Lourenço, Gerson Peteffi e Jorge Luz utilizaram a tribuna para
discorrer sobre as suas solicitações.  Encerrada a leitura do expediente, de acordo
com o art.  126 do Regimento Interno,  a  sessão foi  suspensa por cinco minutos.
Reaberta a sessão, foi feita a verificação nominal de  quorum. Na sequência, o Sr.
Presidente anunciou as atividades previstas. A seguir, de acordo com o art. 128 do
Regimento Interno,  foi  lida a  ORDEM DO DIA:  Projeto de Lei nº  20/2019,  de
autoria  da  vereadora  Semilda  Melher  dos  Santos,  que  “Assegura  à  criança  e  ao
adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiência ou com idade
igual ou superior  a  60 (sessenta) anos a prioridade de vaga em unidade da rede
pública municipal de ensino mais próxima de sua residência”. Em 2ª votação, foi
aprovado. Emenda nº 16/2019, de autoria da vereadora Semilda Melher dos Santos,
ao Projeto de Lei nº 20/2019, – Dá nova redação ao § 2º do artigo 1º, do Projeto de
Lei nº 20/2019. Em 2ª votação, foi aprovada. A autora justificou o seu voto. Projeto
de  Lei  nº  47/2019,  de  autoria  do  vereador  Agenor  Boeno,  que  Denomina  Rua
Antônio Saldanha uma via pública. Em discussão, os vereadores Agenor Boeno e
Enio  Brizola  fizeram  uso  da  tribuna.  Em  2ª  votação,  nominal,  o  projeto  foi
aprovado,  obtendo  13 votos  favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano
Coller,  Émerson  Fernando  Lourenço,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Gerson
Peteffi, Jorge Luz, Jose Gabriel Chassot, Patrícia Beck, Semilda Melher dos Santos,
Sergio  Hanich,  Vilmar  Emilio  Heming  e  Vladimir  Lourenço  votaram  SIM.  O
vereador  Felipe Kuhn Braun justificou o seu voto.  Encerrada a ordem do dia,  a
sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, de acordo com o art. 133
do Regimento  Interno,  deu-se  início  ao  espaço destinado  ao  uso  da  palavra.  Os
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vereadores Gerson Peteffi e Patrícia Beck discorreram sobre assuntos de interesse
público.  O  vereador  Gerson  Peteffi  utilizou  o  espaço  de  liderança.  Nada  mais
havendo  a  tratar,  às  dezesseis  horas  e  quarenta  minutos,  o  presidente  ad  hoc,
vereador Gerson Peteffi, convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária, a
realizar-se no dia doze de agosto, às dezoito horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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